
Lim.Inf(%) Lim.Sup(%)
a. Renda Fixa As aplicações em títulos e valores mobiliários de emissão ou coobrigação 
a.1. Títulos de emissão do Tesouro Nacional – SELIC 0 100% de instituições financeiras ou de outra instituição autorizada a funcionar pe
a.2. FI (e FIC de FI) referenciados em indicadores de renda fixa 0 80% lo Banco Central do Brasil e dos depósitos de poupança, não poderão exce
a.3. FI (e FIC de FI) previdenciários classificados como renda fixa 0 80% der a 25% do PL-patrimônio líquido da emissora; As aplicações em quais-
a.4. Poupança 0 20% quer títulos ou valores mobiliários de emissão de uma mesma pessoa jurí-
a.5. FI (e FIC de FI) de renda fixa 0 30% dica, de sua controladora, de controladas, ou coligadas diretamente ou in-
a.6. FI (e FIC de FI) em direitos creditórios 0 15% diretamente, no seu conjunto, não poderão exceder 20% do recursos do 
a.7. FI (e FIC de FI) 100% Títulos do TN 0 100% RPPS, exceto para títulos de emissão do Tesouro Nacional do do B.Central.

O total de aplicações em mesmo fundo de investimento deverão represen-

b. Renda Variável tar, no máximo, 20% do patrimôniolíquido do fundo, ressalvando as aplica-
b.1. FI (e FIC de FI) previdenciários classificados como ações 0 30% ções em fundos de investimentos previdenciários que estão limitados até
b.2. FI (e FIC de FI) em ações 0 15% 25%do patrimônio líquido do fundo. Os fundos de investimentos previden-
b.3. FI (e FIC de FI) Multimercado 0 5% ciários e referenciados de renda fixa estão limitados a 20% dos recursos

em moeda corrente do Regime Próprio de Previdência Social por fundo.
c. Imóveis 
c.1. FII - Fundos de Investimento Imobiliário 

d. Ativos em enquadramento

8. Cenário Macroeconômico e Análise Setorial para Investimentos:  O cenário para o ano de 2010 traz uma perspectiva de melhora no crescimento da

indústria, pelo fato da rápida reação daeconômia brasileira, frente a crise financeira que assolou a todos os países. O crescimento da indústria gera 

um aumento no PIB e consequentemente um acréscimo na inflação. com isto as taxas de juros terão uma tendência de elevação, para fins de controle da

inflação que está crescendo no exercício.

9. Objetivos da gestão: O claro entendimento por parte dos gestores, servidores, beneficiários, provedores externos de serviços e órgãos reguladores

quanto aos objetivos e restrições relativas ao investimento dos ativos do RPPS. A existência de critérios objetivos e racionais para a avaliação de classes 

de ativos, de gestores e de estratégias de investimentos empregados no processo de investimento do RPPS.

10. Estratégia de formação de preços - investimentos e desinvestimentos: Os gestors de recursos do RPPS definirão a estratégia mais eficiente de compra 

e venda  de ativos sob sua gestão, com o objetivo de atingir a meta de rentabilidade estabelecida e de não infringir os limites de risco tolerados.

11. Critérios  de Contratação - Administração de carteiras de renda fixa e renda variável: 
Não serão contratados os serviços de terceiros.

12. Testes Comparativos e de Avaliação para acompanhamento dos resultados dos gestores e da diversificação da gestão externa dos ativos:
Será avaliada a aderência à política de investimentos e cumprimento da Meta Atuarial, trimestralmente, considerando como objetivo uma gestão passiva.

Também serão analisadas as rentabilidades- mensais, anuaise dos 12 meses, sempre comparadas ao Benchmark(índice de referência)-CDI/IMA - Renda

Fixa e IBrX-Renda Varíavel)

13. Observações:
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